INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROCESSO Nº: 70002011328

PROPONENTE: 21ª CÂMARA CÍVEL 

INTERESSADOS: NEZIA DA SILVA ÁVILA E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

                               DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER

Art. 42, “n” da Lei nº 7.672/82 e superveniência da EC nº 20/98, que deu nova redação aos arts. 195,II, e 40, § 12º, da CF. Exclusão da contribuição previdenciária de 2% dos inativos, em face do disposto na Lei Complementar nº 11.476/00; Extensão aos pensionistas, em que pesem as dificuldades de ordem econômica. Precedentes jurisprudenciais. Art. 8º, da CE. Procedência do incidente.

1. NEZIA DA SILVA ÁVILA propôs ação declaratória cumulada com repetição de indébito de contribuições previdenciárias contra o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, porque se insurge contra contribuição de 2% que lhe é cobrada, na condição de pensionista, instituída pela Lei nº 7.672/82, prevista no art. 42, letra “n”, em face do art. 149, da CF. A inicial veio instruída com documentos, fls. 8/19.

O réu foi citado, fl.22-verso, e o feito contestado, asseverando, em síntese, a possibilidade da contribuição previdenciária que não se configura afronta ao art. 149 e parágrafo único, da CF, fls. 23/54. 

Apresentada réplica.

Parecer do Ministério Público, opinando pela procedência da demanda, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sentença que julgou improcedente o feito, fls. 61/3.

A autora, vencida, interpôs razões de apelo, fls.64/70, que foram contra-arrazoadas, fls. 71/93.

Manifestação do Ministério Público, fls.96/8.

A câmara suscitou o incidente de inconstitucionalidade  a respeito do desconto previdenciário, fls. 102/5. Embargos declaratórios que foram parcialmente acolhidos para corrigir erro material, fls.119/21. 

Vieram os autos com vista ao  Ministério Público.

É o relatório.

2. Cuida-se de examinar a constitucionalidade do desconto previdenciário previsto no art. 42,”n”, da Lei nº 7672/82, que dispõe sobre as fontes de receita:

“Art.42 - A receita do Instituto será constituída de:

(...)

n) contribuição mensal dos pensionistas, correspondente a dois por cento da pensão ou do auxílio-reclusão, para reajustamento das pensões e participação na Assistência Médica;”.

Disciplinando a matéria, o art. 1º da Lei complementar nº 10.588/95, que dispõe sobre a aposentadoria dos servidores públicos estaduais, que possui o seguinte teor:

“Art. 1º - Fica instituída, nos termos desta Lei Complementar, a Contribuição previdenciária Suplementar, de natureza compulsória, mensalmente descontada dos servidores públicas estaduais, ativos e inativos, destinada a custear os proventos de aposentadoria, correspondente a 2% sobre a remuneração líquida. (...)”. 

O STF ao apreciar o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 9.510
 – RS, proferiu a seguinte ementa:

“Mandado de Segurança. Contribuição Previdenciária. Servidores Inativos. Constituição Federal, art. 195 e incisos. Lei Complementar Estadual nº 10.588/95.

1. Presa atenção à lei vigente no tempo da inativação, revelado o ato jurídico perfeito e divisado o direito adquirido constituído, no sítio do controle difuso, deve ser reconhecido o direito vindicado para liberar o aposentado da contribuição malsinada.

2. Recurso provido.” (J. 16/3/99)

A Lei Complementar nº 11.476/00, posteriormente, alterou o conteúdo da matéria, dispondo:

“Art. 1º - O caput do art. 1º, da Lei Complementar nº 10.588 passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º - Fica instituída, nos termos da lei complementar, a contribuição previdenciária suplementar, de natureza compulsória, mensalmente descontada dos servidores estaduais ativos, destinada a custear os proventos de aposentadoria, correspondente a 2% (dois por cento) sobre a remuneração líquida”.
Desta maneira, o novo estatuto legal estadual, ao disciplinar diferentemente a matéria, excluiu os inativos.

Ao apreciar a constitucionalidade da referida lei, o Tribunal de Justiça assim se manifestou, na ADINnº:70001102748
:

“ADIN. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUPLEMENTAR, DE NATUREZA COMPULSÓRIA.

Lei Complementar Estadual, de iniciativa legislativa, isentando os servidores inativos daquela contribuição. Alegação de ofensa à reserva de iniciativa do poder Executivo. Caso que não reveste o diploma vício formal, pois que não estampa a violação indicada, tanto mais que, no plano material, a indigitada norma se afeiçoa ao que está disciplinado na Carta Maior da República.

Ação julgada improcedente”. (J. 2/10/00)

Destarte, foi considerada constitucional a lei que excluiu os servidores inativos da contribuição do custeio do benefício. 

No âmbito federal, a questão também já foi enfrentada. A Lei nº 9.783/99, dispõe sobre a contribuição para o custeio da previdência social dos servidores públicos, ativos e inativos, e dos pensionistas dos três Poderes da União.

O STF, no julgamento da ADIn nº 2010-2, ao apreciar pedido de medida liminar, por unanimidade, deferiu o pleito, para suspender, até decisão final da ação direta, no art. 1º, caput”, da Lei nº 9.783/99, a eficácia das expressões “e inativo, e dos pensionistas” e “do provento ou da pensão”,  j. em 30/9/99.

A respeito da seguridade social e seu financiamento, a partir de contribuições, a EC nº 20, de 15/12/98, conferiu nova redação ao inciso II do art. 195. Desta maneira as contribuições sociais serão “do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art.201”. 

Vale referir, também, o art. 194, IV, da CF, que dispõe sobre a irredutibilidade do valor dos benefícios.

Desta forma, tendo em vista o teor da EC nº 20/98, que modificou  o sistema de previdência social, in casu, os artigos 40, da CF e 195,II, que são aplicáveis aos servidores públicos por força do art. 40, §12º, à luz do texto constitucional vigente não se tem como realizar o referido desconto de inativos e pensionistas, em que pesem as notórias dificuldades de ordem econômico-financeiras por que passa o Instituto de Previdência do Estado. A situação tal qual se apresenta hoje, é inviável e provavelmente venha a onerar a contribuição dos que se encontram na ativa. 

Pelo exposto, à luz da legislação vigente e precedentes jurisprudenciais, o art. 42, ”n”, da referida Lei é inconstitucional frente às alterações promovidas pela EC nº 20/98.

A Constituição estadual no art. 42, também prevê normas de  previdência para os servidores do Estado. O art. 8º, da CE preceitua o comando da Constituição Federal no que for aplicável.

Por derradeiro, considerando o princípio da Supremacia da Constituição Federal que deve nortear todos os textos legais do ordenamento jurídico, é de se promover uma interpretação judicial levando em conta a reforma constitucional a partir EC nº 20/98, no tocante à matéria previdenciária. As normas infra-constitucionais só serão válidas caso se conformem com o texto constitucional, em virtude da estrutura escalonada da ordem jurídica. 

3. Isso posto, o Ministério Público, manifesta-se no sentido da procedência da declaração de inconstitucionalidade, do art. 42,”n”, da Lei nº 7672/82, em face das alterações trazidas pela EC nº 20/98, a partir de sua vigência.

Porto Alegre, 15 de janeiro de 2001.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.

TL/IDA/ARG

� Recorrente: Aldo Hermeto Degrazia e outros e Recorrido o Estado do RS.


� Proponente: Governador do Estado do RS, Requerida: Assembléia Legislativa do Estado do RS.
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